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ESTADO DO PIAUÍ 
PRE:fEITURA MUNIOPAL DE BARRAS 

GABINm DO PREFEffO 

• 

Barras --·-
Nesta data de 01 de abril de 2019, faço saber 

que a Câmara Municipal de Barras/PI, apr ovou e eu CARLOS 

ALBERTO LAGES MONTE, Prefeito Municipal de Barras/PI, 

promulgo a seguinte l ei: 

·• ~ 

Lei n" 745/2019 - GP/PM, de Ol de abril de 

2019, que "Di.sp6e sobn o Suviço de l1JS/MÇl0 M1111klpal -

SIM, JHU'fl prod11tos ú o~,- 1mlmal e ~eta/ dafiudo 110 

conslllfW lumwmo e 44 ollll'm provl4IJJcias". 

caanmn DO PRJ:ll'BI''l'O WUl!T%Cl:PAL DB BARJUt.5/PI' 

DE 01 da abri.1 da 2019. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NII 746, de 01 de abril de 2019, 

SÚMUIA: nDlspõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal -

SIM, para produtos de origl!m ,mimai ,e vegetal destinado ao 

consumo humano e dá outras providências". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARRAS/PI, faço saber que a Cílmara Munlc:ipa l aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art,1.11, Fica Instituído no município Barras - PI o Serviço de lnspe~o Municipal - SIM, 

vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Desen11olvlmento Rural, destinado a, 

proceder à inspeç:lo e flKa llzação sanitária dos produtos de origem animal e vegetal . 

§ lG . Ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM, compete a fiscalização e Inspeção sanitária 

para a industrlaUzação e beneficiamento de bebidas e alimentos destinados ao consumo 

humano de onlgem animal e/ou vegetal, em conformidade com as Leis Federal na 9.712 

de 20/11/1998, nv. 1.283 de 18/12/19SO, ni 7.889 de 23/11/1989 e o Decreto Federal 

nV 5,741, de 30/03/2006, que Instituiu o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agrnpecuárla (SUASA). 

§ 2v. Cabe ao Serviço de Inspeção Municipal - SIM, a realização das ativ1dades de 

ln,speção e a fiscalização de produtos de oflgem animal e vegetal que façam apenas o 

comércio municipa l, dar cumprimento às normas estabeleddas e ap.licar as penalidades 

previstas na presente lei, 

Art. 21. A Inspeção e fl.scallzação de que trata a presente lel abrange os aspectos 

industriais e sanitários dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis 

sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 

manipulados, reoebidos, acondicionados, depositados e em trânsito em todo o 

munlclplo,, 

Art. 311. São Mijeitos à inspeção e fiscalização prev;ista nesta lei os animais destinados ao 

abate, carnes e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o 

leite e seus deriv;ados e os produtos de abelhas e seus derivados, comestíveis ou não 

comestlvels, com adição ou não de produtos vegetais. 

Ar1. 411. A Inspeção sanitária de bebldas e alimentos de origem animal e/ou vegetal 

proc.essados para o consumo humano refere-se ao processo sistemátioo de 

acompanhamento, avaliaç:lo, controle sanitário e flscallza.ção, compreendido desd:e a 

matéria prima até a elaboraç:lo do produto final. 

§ 11!. Para fins desta lei, entende-se por processamento ou elaboração de produtos de 

origem animal e vegetal, o procedimento utilizado na obtenção de produtos destlnados 

ao consumo humano que tenham características tradicionais, culturais ou ,re11ionals, 

ainda que, produzldos em pequena escala, obedecidos aos partmetros fil(ados em 

regulamento publlcado pela Secretaria Municipal de Agriculhlra e Desenvolvimento 

Rural . 

An. St. A Inspeção e a fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal serao 

realizadas pela Se<:retarja Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural através do 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM: 

1 - nos locals de produção que recebem animais para o abate, matérlas•prlmas. 

produtos, subprodutos e seus derivados, de origem animal e vegetal, para 

beneficiamento ou industrialização com o objetivo de obtenção de bebidas e alimentos 

para consumo humano. 

li - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal e: 

vegetal, em caráter complementar e com a parceria da defesa sanitária animal e vegetal, 

para Identificar as causas de problemas sanlt.ários apurados na matéria-prima e/ou nos 

produtos no estabelecimento Industrial. 

§lll. As atividades de inspeção e fisca li zação dos produtos de origem animal serãe> 

realhadas por méd icos veterinários e auxlllares. efetivos de admln lstraç:llo munlclpal. 

§2~. As atMdades de Inspeção e fiscalização dos produtos de origem vegetal serão 

rea'iizadas por agrônomos e auxiliares, efetivos da Administração Munlclpal. 

Art. 611. A tnspeção e a fisca lização dos produtos de origem animal :s,l!rão e.xl!rcidas em 

c,aráter periódico ou permanente, segundo as necessidades do serviço. 

§19 • A Inspeção será obrigatoriamente Instalada em caráter penmanente nos 

estabeledmento,s de carnes e de rivados que abatem as diferentes espécies de açougue. 

§29. Todas as ações de Inspeção e flscalizaçao sanitária serão executadas llisando um 

proce.sso educa1ivo, sem, no entanto, prejulzo da aplicação de sanções cabíveis. 

Art. 7V. Nenhum l!sta'beleclmento industria l ou entreposto de produtos de or·lgem 

animal e vegetal poderá funolonar no munlclplo sem que estejam prl!vlam'fte 
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Bã-rras --·-

registrados na Sea-etarla Munlolpal de ,Agrloultu,.. e Desenvohllmento Rural, a ser 

regulamentado 1por decreto do Poder Exec,utivo, na forma, da regulamentação da, 

presente lel e demais atcn; normativos que venham a ser lnstltuldos. 

§11!. As licenças para Insta lações e funcionamento de qualquer estabeleclmento de 

produtos de origem animal e vegetal dependerá da prévia aprovação de projetos de 

construção e Instalação pela Secret;)ria Municipa l de Agricultura e Desenvol\/1,mento 

Rura l. 

§2•. Os produtos de origem animal e vegetal, satisfeitas as eidgêncl11s leg11is tér<'lio livre 

circulação municipal . 

Art. au. fica expressame,nte proibida em todo o tenitório munlcipa'I para os flns desta 

lel a dupllcldade de fiscalização Industrial e sanitária em qualquer estabelecimento. 

Art. 911_ As. autoridades de saúde pública quando na fançllo de Inspeção e fiscalização de 

alimentos c;omunlcarllo a Serviço de lnsp~o Munlclpa l, - SIM os resultados das an,á lises 

sanitárias que rea llurem nos p,rodutos e subprodutos de origem animal apreendidos ou 

lnutlllz.ados. nas dll!genclas a seu cargo. 

Art. 1011 . . A Sea"étarla Municipal de Agricultura é Desenvolvimento R.ural através do 

Serviço de Inspeção Municipa l - SIM, disponlblliza~ apolo técnico laboratorial para as: 

amilises d,e produtos de origem animal e vegetal através de laboratórios ofieials 

oredenclados ou conveniados ao Município. 

Art. 11. Os estabelecimentos ,registrados que adq uirirem produtos de origem animal ou 

vegetal para beneficiar, manipular, industria lizar ,ou arma;z,en.ir, deverão manter o 

registro de entro1da e saída desses produtos constando obrigatoriamente a natureza e, 

p rocedência . 

Art. 12. O munidpio adotará para as Infrações apuradas em Inspeção Indust ria l é 

sanitária, para os produtos de origem ,mimai em sua fiscalinção, o elenco de sanções 

previstas pelo artigo 14 da lei Estadual n. 6.939 de 02 de Janelre> de 2017. 

§1•. As penalidades Impostas na forma do cuput serão aplicadas pelo d irigent,e de, 

Serviço de lnspeçllo Munlclpal - SIM, responsável pela inspeç.ilo e flsca llraçllo de que 

t rata essa le 1. 

Art. 13. As infrações apuradas em lnspeçllo e fü:call.taçllo do,s produtos de orl.gem 

vegetal serão rngulamentadas pe>steriormente por decreto do ,Poder Execut,ivo 

específico para e$$e fim. 

Art. 14. Compete ao Secretário Munldpal de Agricultura e Desenvolvimento Rural como, 

últim.i inst3ncla a decisão de todo e qualq uer recurso administrativo quanto à matéria 

de que versa essa lei. 

Art. 1S. O produto da arrecadação decorrente da aplicação das multas previstas nesta 

le i ficará vinculado/> Seorétaria Mu nfclpa l de Agrloultura, e Desenvolvimento Rural. 

Art . 16. Os casos omlsso.s nesta lei ficarão sujeitos à legls,lação Estadual e/ou Federal 

Vigente . 

Art. 17. Os recursos flnanoolros necessários à implementaçllo da presente Lei, e do 

Serviço de lnspeçlio Mu,niclpal ocorrerão por conta de dotaç<'lio orçamentária próprla~a 

Secretaria Munic]pal de Agricultura e Oes,envolvimento Rural constates na lei 

Orçamentária do Município. 

Art. 18. Para efeito de cumprimento dessa lei,, a Secretaria Municipal de Agflcul1Ur.1 e 

Desenvo'lvimento Rural disciplinará em regu lamentos distintos as diretrizes para 

inspeção e fiscalii.ação dos produtos de orlgem animal e vegeta l. 

Art. 19. O poder executivo ,regulamentará essa lei no pra,zo de 90 dias a contar da data 

de sua pub licação. 

Art. 20. Esta 'Lei entrará em vigor na data de sua pub licação. 

Art. 21. Revogam-se a.s d.isposl\)Ões em contrário. 

abril de 2019. 

Gabinete do P.refelto Mu nicipal de Barras, Estado do Plau/, ao 01 dia de 

ESTA.DO DO PIAUÍ 
cAMARA MUNICIPAL DE sAo JOÃO DA VARJOTA-Pl 
RUA: Sãc}oifoBatista, 150 - ·centro, CEP: 64.51()..000 
CNPJ 02.0ZB.141/0001-4-8 

Resolução N" 001 /20t9·- CMSJV - PI 

"Reajusta o, .sub,!dios dw Vere.idore-s do Munidpio de São Joio d.a Varjo1:il PI, para o 
cxçrdci<.> de 2 O 19 ç d4 l)lltra.• providencia.." 

A Mc,;a Prctõr;:a da Câmar.a. Municipal de São Joiio da.· Vàrjota- PI, · no ul'O ele suu 
atribui~&_. legw, fundamcntlldo no_. princípios constitucionais e demais lcgisl:içocs 
pertlne:ntc• à m._h\ria, rombinado .com o pangrafu 1~ do artigo 2" da Rc:solu.çfo n" 
004/2016, fn saber que o plenário aprovou e a mesa diretora promulga a seguinte 
Rcsoluçi.o: 

Art. 1 ª - Fka. n:'ajuatado o ,uhsldio dot. Vc:rcadotts, elo Município de Si<.> Jwo ·da Varjota 
PI, pilT3 o c,x.,,-dcio de. 2019, no valor de RS J . 100,00(trê.s mil "cem reais), cm pan:ela 
única -vedado o ~~o de qtulquer vttba indenlu.tórla, gatillca.çio, adiciorw, ~no, 
prêmio, verbQ de rep,-ese,nmção ou out.-.. remuncrat6~. · · · 

Parágrafo ánloo • Se, .para f-lnJ de pagàmento, o valor do .rub,ídío fixado por 
esta Resofo~o, for iuperloT 110 limite a que se refere o art. 2~, VI J .a Con,liruiçào Fetlenl .• 
cSlc é que pru•aleccrt p..-a fm.:; Je pagamento. 

Art. 2° • Revoga • se as d.lsposi.çõe.$ em con~.bio, esta lei entra ~ vigor na 
dm de sua publicaçi<,, tcr>d.o e.feito ~p:mir de 01 de j;mcirQ .!lc 20 19 . 

Samoe.l dos San.too l..opc.i 

~~n~~ 
E.ruvddo Mendes Rarl,._,,... 

V,oe - Pr-eridentc 

David de Sowa F,:rrcin. 
Primeiro Secr•et.irio 

Á - '2 
Antônio 13<:nCYaldo d e Sou~ 

Segundo Secretá.rio 


